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EI\'lENTA: ICMS - CRÉDITO FISCAL INDEVIDO. Lancar crédito indevido oriundo
• . ,'fi

de transferência de crédito do ICMS de estabelecimento do mesmo titular quando o
destinatário tinha saldo credor. AUTUAÇÃO IMPROCEDENTE, com base no que
dispôe o 3rt. 59, ~ 3° do RICMS. O legislador diz que para compensar tem que haver saldo
devedor, não exigindo tal condição, quando houver apenas a transferência, que poderá ser
para o período ou períodos seguintes. Não há na legislação do ICMS nenhum dispositivo
que proíba a transferência de créditos entre estabelecimentos de um mesmo contribuinte,
nos casos em que o estabelecimento recebedor apresente, também, saldo credor. A
transtert'ncia não depende de saldo devedor, somente o aproveitamento. Rer~;j"so Esperi:'i~
conhecido £ provido. Niaioria de votos.

RELATÓRIO

Traw-se do /\.uto de Infração n° 1/200308865 lavrado no di<,21/08/2003 às lOh55min06s,
qUCtnc!o cipÓS (:~verificação nos livros e documentos fiscais ela empresa MAGAZINE LkUANE S/A, o fiscal
constatou, que a mC:3maem vários meses do período fiscalizado, apresentava saldo credor e mesmo assinJ
recebeu créditos transferidos de outros estabelecimentos do mesmo titular, conforme informações contidas
no relato da infração a seguir transcrito:

"Lançar crédito indevido oriundo de transferência de crédito do 1011,S' nos casos mio
previstos na legislação, ou sem atender as exigências nela estabelecidas e em f1!!Olltrrnte

superior £lDS !ünites pennitidos. A empresa apro}'eitou créditos oriundos dI!

estabelecimento tio mesmo titular quando tinha saldo credor. "ovram05 o presente auto
para determinar o devido estorno e aplicação da penalidade /~)i5ta em lei."
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Nas informações complementares, o fiscal informa que em vanos meses do penoao
fiscalizado, a empresa apresentava saldo credor e mesmo assim recebeu créditos transferidos de outros
estabelecimentos do mesmo titular. Que não havia previsão legal para a autuada aproveitar crédito oriundo
de transferência de outro estabelecimento do mesmo titular, estando com saldo credor nos meses
i~scai izac!os,

o autmmte conSlOerou como infringidos os artigos 69, .~ 6 e 70 do Dec. 24.569/97,
imputando a penalidade prevista no artigo 878, n, letra "e" do Dec. :24.569/97, informando ainda os

a'OL1I'11t"e'" r!ac1n,'"'-0' ....)....f... .'--, •.•.•

Período Fiscalizado
Base de Cákulo (R$)

~líquota (%)
Princip3~º3.~_. . _.--r------
Multa(R$) --L-

08/2002 a 01/2003
49.0000~OO

19.6000,00

e --,'

o Auto de infração foi instruído com os documentos de folhas 03 a 28. Devidamente
intil11élda, a empresa autuada apresentou IMPUGNACÃO às 11s.29/31, alegando em síntese que:

=> O art. 69, 0 6° e art. 70 informados pelo fiscal como infringidos, dizem respeito aos casos de
translerência de saldo credor acumulado de estabelecimento que realiza operação de exportação para

- • "'" , 1" 1 rt "-' . -C'.' • t' t'o eXlcnor. o que n3.Oe o caso ora anansaao, POi anto a mesma nao lDlnnglLt ,,11S ar 19O5;

=:> Que não se pode aplicar a penalidade imposta, pois a autuada não aproveitou crédito indevido de
, /"-'!'t./i'
1\_.1\ l,').

QUt~ o crédito recebido pela autuada deu-se em caso expressamente autorizado na legislação (Art. 59,
~ 3° do Dcc. 14.569/97):

-? Que ]imilo11-se a Iransferir crédito de ICMS regulanneme apurndo de um para outro dos seus
estabe lecIl11entos ~

~ Que quando o estabelecimento no mês que recebe o crédito apura saldo devedor o crédito é desde
logo aproveitado; apurado saldo devedor menor ou mesmo saldo credor, o crédito fica acumulado
para aproveitamento posterior;

=> Que este procedimento atende às determinações contidas no ~ 3° do art. 59 e no art. 59-A do Dec.
24.569/97, sendo inteiramente regular e nenhum prejuízo acarreta ao fisco estadual;

=> Pugna peja improcedência da autuação em todos os seus termos.

A CÉLlfLA DE JULGAIvlENTO DE la INST~ÂNCl~', L avés da Julgadora Teresa
Hcle.I1,Cl Corvaiho RehOli~as Porto, d~cidiu pela PARCIAL PROCE r; ~ CIA DA AUTUAÇÃO,
manifestando seu convencImento da segumte forma: 1//
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=>

=>

~ ,e ~

=>

Que o contribuinte se defende dos fatos descritos no auto de infração e não dos artigos de lei
catalogados como infringidos e que a penalidade é mera sugestão do autuante;
Que a legislação é bastante clara quanto às condições de aproveitamento de crédito oriundo de
transferência de outro estabelecimento do mesmo titular;
Que conforme o art. 59, 0 3° e 59-A, inciso I do Dec. 24.569/97, a condição para ocorrer a
transferência de crédito. é a existência de saldo devedor., ,
Que não existe previsão legal para a transferência de crédito fiscal entre estabelecimento do mesmo
titular que apresentar saldo credor de ICMS;
Que a penalidade aplicada deverá ser calculada com base no crédito indevidamente utilizado,
correspondente a diferença entre os créditos transferidos no período fiscalizado e soma dos saldos
devedores apresentados em cada mês;

=> Aplica a penalidade prevista no art. 123, II, "a" da Lei 12.670/96.

Tendo em vista ser decisão contrária em parte, à Fazenda Pública Estadual e o valor
originário exigido no Auto de Infração ser superior a 5.000 UFIR's, houve Recurso de Ofício, Em seguida.
dentro do prazo concedido e utilizando-se dos princípios do contraditório e da ampla defesa, a empresa
autuada apresentou RECURSO VOLUNTARIO, onde afirma que:

/

3

=> O fiscal não colocou ern dúvida a existência nem a validade do crédito objeto da transferencia e nem
questionou a possibilidade de transferência. Simplesmente afirmou que a transferência não poderia
ter ocorrido. :JorC"ue o estabelecimento ql~le recebeu o crédito tarnbén'1 aoresentava saldo credor~

• _ .•. J

~=,Que o fi:;caÍ fez urm~ interpretação equivocada do texto legal sobre a mméria:
_.~ Que a ação fiscal é nula por '/ício na fundamentação;
=> Que não há na legislação do ICMS nenhum dispositivo que proíba a transferência de créditos entre

estabelecimentos de um mesmo contribuinte, nos casos enl que o estabelecimento recebedor
apresente. também, saldo credor:

=> Que a antecipação da transferência para período anterior àquele no qual o crédito será aproveitado
em nada prej uc1ica o Estado do Ceará;

-.," Que o que a legislação afirma é que a compensação somente pode oconer quando o estabelecimento
destinatário do crédito apresenta saldo devedor (RICMS art. 59, ~ 3°). Não afirma que a
Irol1sjàêncio dependa de saldo devedor no destino;

=> Que a multa não deve ser aplicada, pois não houve o aproveitamento do crédito por deter saldo
credor, conforme informa o próprio fiscal;

=> Pwma pelo provimento do Recurso Voiuntário. paraJ'uhmr nula ou imp oddente a acão fiscal.~ '- -' J'
//
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A CONSU LTORIA TRIBUTÁRIA através da Consultora A na Thereza Nunes de Macedo
('oSlO. eJ1litm o Parecer n° 386/2005, sugerindo a PARCIAL PROCEDÊNCIA do auto de infração.
destacando C]Lle:

=> O contribuinte deverá observar o procedimento previsto no art. 59, ~ 3° e 59-A do RICMS que só
permite a transferência de crédito para estabelecimento do mesmo titular se este apresentar saldo
devedor:

=> Que com relação Cc nulidade argüida, a indicação indevida dos dispositivos legais não tem o condão
de liulificar .) ato de lançamento quando o relato da infração está claro e preciso;

=> A transferência de créditos a qualquer tempo entre seus estabelecimentos seria uma desobediência a
legislação do ICMS;

=> Que é insubsistente a alegativa de nulidade por vício de fundamentação, pois o agente do fisco fez a
exposição de motivos que serviram de base para a autuação ao abrigo das normas legais, e que o
contri buinte se defende dos fatos descritos no relato do auto de infração e não da capitulação legal
sugerida pelo fiscal autuante;

=> Que entenàe que o caso em comento :tàz referência ao recebimento de créditos transferidos de
outros estabelecimentos elo mesmo titular, mesmo apresentando saldo credor, o que contraria a
legjslação do ICMS, devendo ser aplicada a penalidade própria prevista no art. 878, 11, "e" do
RICMS com nova redação dada pela Lei n° 13.418/03.

A douta PROCUR4.DORIA GERAL DO ESTADO. instada a se manifestar, aclotou o
r",\I"I.:H:1"~.;unraciL\d(1Cll' lodos os seus ternlOS. O processo administrativo t;)Í iu!º-ado Dela 2" CAMARA DO
ÇONSELf10 DJ~RECURSOS TRIBUTÁRias na sessão do dia ]6/08/2005,' tendo como relator o
('n"I"'~!'I"I";'''r, I." ...: .\-1.'.";,, T';.": .... , .',i,),., '~L'i.~"1'G;'.~~1';'11~ R. ~SE',!"".;:;,,, ._f} £.;;:fi:I'"lnf\~ Gnr1~ r "",,,1:11"1'1"'" '1ô '1L'1';rj~..jô'- '_'L ~':"-'l --"ll~""': UU.~l...- !Vlc..t~ :l-i t lLU U. ,"li lU '-i Lv}J Vi"'-- 1...,•. a õC 'Ulu'll.r~:e.v 11 .'-'•..I ••...l/.i:.VV ••..]~ V l-tl"..,. Cl 1_1~"-'ll !. ,1Gli .•....~\..- 1. L lua •.•.~\.-

elscitacla pela recorrente foi rejeitada, e por maioria de voros. a decisão prolatada pela 111 Instância foi
reformada. decidindo pela PARCIAL PROCEDÊNCIA, tendo por base as alegações a seguir:

4

=> Quanto a preliminar de nulidade argüida, decide pela rejeição de. mesma, eis que a descrição da
infração está clara e precisa e guarda perfeita consonância com os documentos que a embasaram:

=;, Que () art. 59-A do RICMS trás de forma clara os procedimentos a serem observados pelo
estabelecimento recebedor do crédito na hipótese da compensação de saldos credor e devedor;

=> Que a legislação não permite a transferência do saldo credor para fins de compensação do imposto se
o outro estabelecimento do mesmo titular não apresentar saldo devedor na apuração do ICMS;

=> Que o agente autuante afirmou que a recorrente detinha saldo credor na apuração do ICMS, entende
que a decisão da la Instância deve ser reformada, aplicando sobre o a diferença de R$ 57.435,12
apontada na decisão singular, apenas a multa de 20% prevista no ª G art. 123 da Lei 12.670/96,
sem prejuízo da reaiização do estorno da parcela do crédito fis a /inde-vidamente recebido em
transferência que não foi aproveitada.
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Em seguida a empresa autuada apresentou .RE__ C_._U_R_S_O_. _E_S_'_P_E_C_IA_Lao egrégio Plenário elo
Conselho de Recursos Tributários, pugnando pela apreciação do recurso e a uniformização do entendimento
das Câmaras pelo Plenário, diante da decisão paradigma representada pela Resolução n° 398/2005 prolatada
pela 1" Câmara, que decidiu de forma contrária ao entendimento manifestado na decisão ora recorrida.

Em sede de exame de admissibilidade a Presidente do CRT, Dra. Liano Afaria iidachado
Sousa. através do Despacho n° 85/2007. decidiu alue anós analisar tratar-se de resolucôes da mesma matéria

. J.1 •

• 1 circunstâncias fáticas semelhantes, e que submetidas a apreciação das Câmaras do Conselho de Recursos
~ibutários, resultaram em decisões divergentes, e estando presentes os pressupostos de admissihilidade
estaheJecidos l1a iegislação, deferiu o recurso especial proposto.

(,:O RELATÓRIO.

''/01'0

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo sujeito passivo contra decisão da 2'\ Câmara
do CRT que decidiu pela parcial procedência da ação fiscal que aponta como infração a transferência
indevida de créditos oriundos de estabelecimento do mesmo titular quando o destinatário tinha saldo credor.
A ementa proferida pela 2" Câmara assim dispõe:

"F'/~;fEi"íT.~' )'['i,.rç rr;tDll~O F"'r\:l.rcd, r 'l~,rLJ"'J;"r7";J.)n{)." lVe:,/;if,(i;, ri lJ'.el't.,•.•.I{.;.l£fr rÍp ,'1,.,ii'I'{HJr'~ ' .•• .JJ" •...-'-j~ .••.....~,...!u.• ~";::I\."""""..iI. .lu _r-:L1....J --=-, J .......•.;V 1. '...J&' \. j .•....t~~£ ~ .•.•. tt. r!! _ ~ .. !a. e......... c:'4 •.••. '~ .•.lõ.._

suscitada pela recorrente. Constatado {) lançamento indevido de crédito fiscal; eis que a
fegisfaçâo pertinente ao TCi'YIS veda {f 1.."(U?'J./erênciü ó":tédito fiscal Cnrf'f

esfabdecirnentos do mesnw titular~e estabeleeb11ento recebedor não apresentar saldo
dever/OI". Existência de saldo devedor em determinados meses do período fiscalizado,
ainda que em valor inferior ao crédito fiscal recehido em transferência. Aplicaçâú da
multa prevista no parágrafo 5°, inciso 1 do art. 123 da Lei n° 12.670/96. Açtio fiscal
parcialmente procedente. Reformada, por maioria de votos, a dedsclo pro/atada pela r
Instância. Recursos oficia! e voluntário providos em parte.'.

A empresa reCOtTenteapresentou como resolução paradigma a Resolução n° 398/2005, CjUê

te\.'t como relatora a Conselheira F'ernanda Rocha Alves do Nascimento, e foi proferida pela 1a Câmara de
Julgamento na sessão do dia 05/05/2005, a qual tinha como recorrente a empresa Magazine LiJiane, que ora
encontra-se também, como reCOl"pente,A matéria é a mesma: transferência ind6 ',da de crédito de ICMS
para estabelecimento do mesmo titular. estando o destinatário com saldo Cf' d..6r. Vejamos a resolução
paradigma: ./,ti

J
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"E?vlENTA: IOvfS - CRÉDITO Ilv1JEVIDO. Em razão do lançamento de créditos, na
conta gráfica, oriundos de transferência de estabelecimento do mesmo titular, quando a
mesma apresentava saldo credor. Autuação Improcedente, com base no que dispõe o
artigo 59, & 30 do Decreto 24.569/97, que permite a transferência de créditos {{
estabelecimentos do mesmo sujeito passivo, localizado neste Estado. Decisão unânime.
Recurso voluntário conhecido e provido.

e Analisando o processo em questão, verificamos que o cerne da questão encontra-se no
procedimento disposto pelo 9 3° do artigo 59 do RICMS que dispõe o seguinte:

"Art. 59. O montante do lC~IS a recolher resultará da diferença positiva, no período
considerado, do confronto entre débito e o crédito, observados os parágrafos seguintes.
(...)
.9 3': O saldo credor é translerivel para o período ou períodos seguintes, ou, ainda,
comvensável com () saldo devedor de estabelecimento do mesmo sujeito passivo
localizado neste Estado n. (grifo nosso)

Procedendo-se com uma leüma acurada do texto legal contido no ~ 3°, verificamos que ele
destaca dois momentos: um relacionado à transferência do crédito, e outro, a compensação. Percebemos
ülCilmentc quando o legislador diz que para compensar tem que haver saldo devedor (antes de ser urna
questão legaL é Urr1éi questão lógica, matemática), não exigindo tal condição, quando houver apenas a
transferência que Doclcrá ser Dara o nerÍodo ou períodos seguintes.

.•. I 1 1 •. :....

a ,!-\ diferença aponL:lda está clara na expressão "ou. aindu ", momento em que el:; distingue.'iprocedimentos da transferência e da compensação. Não resta dúvidas de que a compensaçâo do imposto
só será permitida se o outro estabelecimento pertencente ao mesmo titular apresentar saldo dn;:;dor na
apuração do ICMS. É ób'iio, já que não se pode falar em compensação de imposto se Dão houver crédito de
um lado e débito do outro.

/\ compensaçiio pressupõe a existência de um crédito e de um débito. O saldo de um
estabelecimento só pode ser compensado por outro estabelecimento quando este outro apresentar saldo
devedor. No entanto, isso não quer dizer que a transferência não possa anteceder ª data da compensação,
oco~Tendo em .Jll0:11ent.o no q:131 o estabele~imento dest~natá~i? ainda ten!1a cytlitos: e~stej.a com ,s~]do
creGor, AclemaJs nao ha na leglslação do ICNIS nenhum diSPOSItIVOque prOlba fi !hmsjerencUl de credItas
entre estabelecimentos de um mesmo contribuinte, nos casos em que o estabeleGÍ/ento recebedor apresente,
também. saldo credor. I

, /
, /

/
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Nada impede que um estabelecimento credor receba créditos de outro(s), também
credores. para utiiizá-Jos (compensá-los) em período posterior. Não existe razão para "proibir" a
tran~ferência nesses casos, ou para "obrigar" a que a mesma só ocorra quando o estabelecimento recebedor
apresentar ;'saldo devedor" de ICMS. A antecipação da transferência para período anterior àquele no qual o
crédito SeI'Ú aproveitado em nada prejudica o Estado do Ceará. Neste momento, é importante para entender a
questão fazermos o seguinte questionamento: Qual foi o prejuízo sofrido pelo Estado com a transferência
ohjeto da autuação e qual o motivo do crédito ser indevido, uma vez que sequer fora aproveitado, conforme

e1formou o próprio fiscal nas Informações Complementares? .

Analisando sobre outro ângulo podemos verificar que na realidade esta transferência
torna-se até um benefício para o Estado, já que o particular optou por postergar a utilização do crédito de
sua propriedade. Trata-se apenas d.e um planejamento estratégico da empresa.

Verificamos, portanto, que a transferência de crédito feita pela recorrente foi regular.
não tendo havido qualquer prejuízo ao Erário. A transferência não depende de saldo devedor, somente °
aproveitamento. Ou seja, a compensação exige os elementos positivo e negativo, ao passo que a
transferência pode prescindir de tal requisito. E como ° próprio fiscal afirma que ° estabelecimento que
recebeu os créditos não os aproveitou, por deter saldo credor, a infração apontada na inicial não se
configurou. não há que Se: aplicar multa.

Descabida é também a exigência do imposto, eis que, se o estabelecimento destinatário
apn.:scntdV'-l saldo credor. e por isso não aproveitou o crédito que lhe fora transferido. Portanto, entendo que
~~icgis!~l(Jio ,,:'to i;npde que um estabelecirnento credor receba créditos de outro, tarnhém credor. para
li (i I i/j -l os !~'l._')~~i.t'>rj () iorn ;:;1"11:t'.

~COMO VOTO.

DECISAo

Vistos .. relatados e discutidos os nresentes autos em aue é reCOl1'ente: l'ViAGAZINE" ,
ULIANE S/A e recorrido 2" CÂ1\1AR~ DE JULGAl'vlENTO DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUT ÁRIOS.

7

O Conselho Pleno, após conhecer do Recurso Especial interiJosto, admitido pela
Presidência com base nos aliso 7°, inciso XII e 47 da Lei 12.732, de 24 de setembro de 1997, resolve, por
maioria de votos, negar provimento ao recurso, para reformar a decisão c n enatória proferida pela
Câmara recolTid8, julgando improcedente a autuação nos termos do voto d _onselheira Relatora, em
coní~)rmidadc com a manifestaç50 oral do representante da douta ProcuF 1 )ria Geral do Estado, em
r ': ,~.:'lcssao.
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Cünsdhein!

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO PLENO, em Fortaleza, aos'2.<3 de :WtJ~de

~lLill~~e Souza
PRESIDENTE

\]A

LÚCiO~ViO Alves
CúnsflheLro

Liduino Lopes de Brito
Con' lheiro

Du1cimeire Pereira Gomes
1a 'Vire-Presidente

Alfredo> (

2009.
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Maria Elinei , e Souza
Conselheü'a
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